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	LIDO NA  SESSÃO ORDINÁRIA     DO  DIA_____/_____/2022

	Autoria: Vereadoras  Profª. Marly Nogueira e Adriana Nabhan 

	        A Vereadora que abaixo subscreve requer na forma regimental, após tramitação, ouvido o Colendo Plenário, a aprovação do seguinte Projeto de Lei:
“Altera a denominação da Rua Projetada A, localizada no Bairro Piracema, nesta cidade,  para Rua Dr. Pedro Honda.”

O Prefeito do Município de Coxim, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica alterada a denominação da Rua Projetada A,  localizada no Bairro Piracema, no trecho compreendido entre as Ruas Xavante e São Paulo, tendo como paralelas as Ruas Pedro Gomes e Porto Alegre, passando a ser denominada de Rua Dr. Pedro Honda.  
        Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA: A referida rua existe há anos, e ainda está sendo chamada de Projetada, dificultando assim a entrega de correspondências, nos relatou a moradora Simone, que nos pediu para nominá-la. A mesma quer que coloque o nome do Dr. Pedro Honda, médico coxinense por trinta e seis anos, falecido em decorrência do Covid-19. 
Sala das Sessões, 16 de setembro de 2022.

          Verª. Marly Nogueira                             Verª Adriana Nabhan 

                  Autora                                                        Coautora 


